
 
 

PARECER JURIDICO N°131/2026 

 

 

PROCESSO LICITATORIO – MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 02/2026 

 

 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao 

procedimento licitatório na modalidade 

concorrência registrado sob o n° 

02/2026, Contratação de empresa 

especializada para obra de iluminação do 

Campo de Futebol “Benedito Evaldo de 

Castro Fortes” do bairro Cubatão. 

 
 
 
A Administração optou pela modalidade de licitação 

“CONCORRÊNCIA”, com fundamento na nova lei de licitações, a 

Lei 14.133/2021. Diante desta opção, é importante destacar 

as previsões sobre a referida modalidade: 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

III – concurso; 

IV – leilão; 

V - diálogo competitivo. 

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a 

alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital 

deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 



 
 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º 

XXXVIII da referida Lei, o objeto a ser licitado deve ser 

utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor 

técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior 

retorno econômico; e) maior desconto. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

 

Em relação ao procedimento a ser seguido, tanto a 

concorrência quanto o pregão devem observar o artigo 17, da 

Lei 14.133/2021, abaixo: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 

fases, em sequência: 

I – preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 

caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI – recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 

incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere 

o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade 



 
 
licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 

proposta, mediante homologação de amostras, exame de 

conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência 

às especificações definidas no termo de referência ou no 

projeto básico.  

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 

Administração poderá determinar, como condição de validade 

e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 

presencial a que refere o § 2º deste artigo, 

a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser 

gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos 

do processo licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 

organização independente acreditada pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como 

condição para aceitação de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para 

fins de habilitação. 

 

Em relação ao regime de contratação, a Administração optou 

pela empreitada por menor preço global e a execução será no 

regime de semi-integrada. 

 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de 

engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

VI - contratação semi-integrada; 

 

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, 

III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados por 

preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento 

associada à execução de etapas do cronograma físico-

financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, 

vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por 

preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

 

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo 

licitatório obedecerá a uma fase preparatória que 

estabelecerá requisitos legais para a instauração do 

certame, conforme abaixo transcrito: 



 
 
 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 

ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei”. 

 



 
 
Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo 

primeiro, que dispões sobre os elementos do Estudo Técnico 

Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 

contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o 

que fundamenta a requisição administrativa. 

 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da 

necessidade administrativa deve considerar também o 

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e 

objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei 

nº 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que 

antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções 

disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí 

sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o 

objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas 

gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar 

esse encadeamento lógico. 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, 

de forma fundamentada, a descrição da necessidade da 

contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam 

abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação. O artigo 18, § 

1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 

devem ser considerados na elaboração do ETP: 

 

“§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 

e conterá os seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com 



 
 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 

da escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina”. 

 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme 

expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, 

deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. 

 

No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, 

a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao 

caso concreto. 

 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 



 
 
pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 

sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável 

também a cooperativas equiparadas. 

 

Convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao 

tratar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP 

e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue 

transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados 

por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 

são aplicadas:  

 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou 

contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;  

II - no caso de contratação de obras e serviços de 

engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 

artigo fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 

exigir do licitante declaração de observância desse limite 

na licitação.  

 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 

(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 

aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo”. 

 

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a 

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 

anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, 

caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 
 
Citamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 

54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

Desta forma tenho que o processo licitatório encontra - se 

respaldado na Lei n° 14.133/21 e pelos Decretos Municipais 

reguladores da materia, não tendo assim nenhum óbice em 

ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo 

prosseguimento do certame em seus ulteriores atos. 

 

Sendo este meu parecer, 

 

Marmelópolis, 14 de maio de 2026. 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 
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